
 
DESENVOLVE SP – AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. 

À COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO  

 

 

 

 

CREDENCIAMENTO GEPIN.2 Nº 002/2025 

PROCESSO SEI N° 391.00000295/2024-15 – ADM N° 295/202 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

 

A SOCIEDADE DE ADVOGADOS BOSCO BIEN PARRA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 03.149.949/0001-46, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

22-25, sala 1806, bloco 01, setor 01, andar 18, Edifício Prime Square, bairro Parque Jardim Europa, 

na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, vem, por intermédio de seu representante legal e Sócio 

Administrador, Sr. André Luiz Bien de Abreu, brasileiro, solteiro, advogado, residente e 

domiciliado nesta cidade de Bauru, Estado de São Paulo, na Rua Aviador Gomes Ribeiro no 3-55, 

Vila Santa Izabel, CEP. 17014-000, portador do CPF n° 275.977.558-56 e OAB/SP n° 184.586, e 

Rodrigo Aidar Moreira, OAB/SP nº 263.513, vem interpor o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO, contra resultado do CREDENCIAMENTO GEPIN.2 Nº 002/2025 e de suas 

alegações quanto ausência na apresentação de determinados documentos. 

 

SÍNTESE DOS FATOS 

 

A recorrente, ora participante do Credenciamento supracitado não 

foi credenciada sob a alegação de não ter apresentado os itens 6.5, 7.4, 7.5, 8.1.1, 10.1.5, 10.1.6, 

10.2, 10.3, 10.6, 11.4.1, 11.4.2, 11.4.3 e os Anexos XII, XIII, XIV e XVI. 

 



 
Contudo, todos esses itens foram devidamente anexados no link 

disponibilizado para apresentação dos documentos. 

 

DA NÃO LIBERAÇÃO DE ACESSO AOS ARQUIVOS APRESENTADOS 

 

Importante ressaltar, que para elaboração do recurso foi solicitado 

vista do processo através de peido de liberação ao conteúdo do link, o que possibilitaria a 

comprovação dos documentos tempestivamente apresentados, haja vista que o mesmo encontra-se 

expirado. 

 

 

 

Ocorre que até o presente momento não houve liberação de acesso 

ao link para verificação e confirmação dos documentos apresentados. 

 

DOS DOCUMENTOS ANEXADOS 

 



 
É praxe da empresa licitante registrar através de print screen 

(Captura de Tela) a comprovação dos documentos juntados em todas as licitações que participa, 

principalmente quando a plataforma não gera protocolo, como no presente caso. 

 

Contudo, conforme se verifica abaixo, em captura de tela datada de 

02/04/2025, os documentos foram devidamente anexados ao link da pasta compartilhada. 

 

 

 

Os documentos enviados pela Bosco Bien Parra seguiram processos 

de validação para que nada fosse esquecido, onde todos são separados em uma pasta e lançados 

diretamente no site / link fornecido. 

 



 

 

 

Como é possível ver na imagem, há 69 arquivos dentro da pasta que 

foram enviados para licitação, incluindo na mesma ordem em que está no print de tela da anexação 

dos arquivos. Inclusive, vê-se os dois arquivos ditos como não enviados pelo órgão, referentes ao 

item 7.3 e 7.4 do edital: 

 

 

 

Tais documentos se encontram dentro da pasta usada para enviar os 

arquivos e na validade em tempo de envio para licitação, não sendo alterada nem atualizada após 

os envios dos documentos, representando assim a real lista fática dos arquivos enviados. 



 
 

 

 

 

 

Diante da gravíssima falha na verificação dos arquivos enviados 

pelos participantes, é necessário que se refaça uma nova análise de documentos. E se possível que 

abra vista aos documentos enviados nos links fornecidos. 

 

Salienta-se ainda, que alguns documentos listados como não 

apresentados, deveriam ser emitidos e conferidos pelo próprio órgão licitante, através de consulta 

do órgão responsável, como é o caso dos itens 11.4.1, 11.4.2 e 11.4.3: 



 

 

 

 

Dessa forma, requer-se se digne essa r. Comissão de 

Credenciamento proceder nova análise dos documentos tempestivamente apresentados pela 

empresa recorrente. 

 

Conforme prints abaixo, verifica-se que a data de todos os 

documentos são anteriores à data final do envio dos documentos, provando-se assim, que não há 

documento novo. 

 



 

 



 

 



 

 

 

 

Em razão da falta de liberação de acesso ao link da pasta 

compartilhadas na qual os documentos foram anexados, segue abaixo link do WeTransfer, no afã 

de que seja possível a reanálise dos documentos. 



 
 

Download link 

https://we.tl/t-udMUrLhBjp 

 

DOS PEDIDOS 

 

Dessa forma, diante da comprovação de que os documentos 

supostamente faltantes, na verdade foram devidamente anexados, requer-se se digne essa r. 

Comissão de Credenciamento proceder nova análise dos documentos tempestivamente 

apresentados pela empresa recorrente, e que agora se reenvia através do link do WeTransfer, no afã 

de que seja possível a reanálise dos documentos. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Bauru, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Rodrigo Aidar Moreira 

OAB/SP nº 263.513 
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